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Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Cabo Frio
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 016/2004.

CONFERE TÍTULO DE CIDADÃ 
CABOFRIENSE À SRa CLAUDIA 
MUZIO FREITAS DE OLIVEIRA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. Io - Fica concedido à Sra Claudia Muzio Freitas de Oliveira, 
o Título de Cidadã Cabofriense, que lhe será entregue em Sessão Solene da 
Câmara Municipal de Cabo Frio.

Art 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das-Sesgõo^S de junho de 2004./

VALÇY RODRIGUES DA SILVA 
' ^Vereador - Autor
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Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Cabo Frio

JUSTIFICATIVA:

CLAUDIA MUZIO FREITAS DE OLIVEIRA.

Proveniente do Município de Campos, no Estado do Rio de Janeiro, 
após contrair matrimônio com um funcionário antigo da Cia. Nacional de 
Álcalis, em 1977, migrou pára o Município de Cabo Frio.

Com habilitação Profissional na área da Educação, como Professora 
e Educadora, ocupou durante nove anos o cargo de Diretora no Colégio 
Pacheco, no Bairro do Araçá, com amor e dedicação por aquela comunidade.

Nos dias de hoje, ocupa simultaneamente, neste Município, o cargo 
de Diretora da E. M. Professora Cecília Machado Nogueira Guia, no Bairro 
Jacaré, há treze anos, e o cargo de Professora de Ensino Fundamental, na 
Escola Estadual Aspino Rocha, no Bairro da Gamboa, com a mesma 
dedicação.

- Sala dasjtessõesr^ff de junho de 2004.r ^
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RODRIGUES DA SILVA 
Vereador - Autor
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